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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DISCENTE
Processo 23081.000000/0000-00, Portaria 00.000, de 00/00/2025


RELATÓRIO FINAL


À Professora Dra. 
Diretora do Centro de 



A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente, designada pela Portaria nº de XX de XX de, 2025 tendo como último ato a Apostila de Portaria em XX de XXX de 2025, para apuração dos fatos constantes no processo nº, vem apresentar o presente RELATÓRIO FINAL, nos termos do art. 16, §6°, da Resolução n° 17/2018 – Código de Ética e Convivência Discente da Universidade Federal de Santa Maria – UFSM.
	A presente Comissão de PADD, grata pela confiança desta autoridade instauradora, vem manifestar que o processo foi instruído dentro da regularidade imposta. Os discentes envolvidos foram contatados por e-mail, conforme consta nos autos e responderam às exigências processuais. Também foi dado acesso integral e ininterrupto aos alunos, em atenção estrita ao princípio da ampla defesa e contraditório. 

Todas as manifestações de defesa foram anexadas ao processo e devidamente ponderadas nas considerações do presente Relatório Final, que passamos a expor.

1. DOS ANTECEDENTES PROCESSUAIS
Trata-se de expediente disciplinar discente instaurado pela Portaria nº XX, de XX, que foi editada com substituição de presidente da comissão em XX de XX de 2025 (doc. XX). Foram necessárias duas prorrogações de prazo para que a CPADD pudesse concluir o trabalho sem prejuízo dos prazos de defesa, visto que, sendo dois discentes, os prazos são de 20 dias, ainda que as portarias disponibilizem 30 dias de trabalho para a comissão, conforme estabelecido na Resolução n° 17/2018 UFSM.
O presente processo teve origem na denúncia de XXXXX, contra os discentes XXXXXX, por terem XXX, os atos, segundo a denúncia, ocorreram no XXX, Centro de Ciências XXX. 
	O processo foi instruído com XXXX
	A partir da constituição da nova comissão de PAD (doc. XX), foi dado início aos trabalhos, com as comunicações de praxe, chefias e autoridade instauradora (doc. XX). Cumpre esclarecer que as comunicações são necessárias para garantir que os acusados tenham o direito de comparecer aos atos processuais, reservar datas para atuar em sua ampla defesa, sem qualquer prejuízo nas atividades acadêmicas, ou seja, o processo administrativo disciplinar acusatório tem prioridade sobre outras atividades.
	A Ata 01 (doc. XX) XXXX
 	Ato contínuo, foram juntados os históricos escolares dos alunos acusados. Os mesmos foram citados (docs.). O discente XXXX juntou procuração (doc. 26) aos autos e obteve pleno acesso ao processo eletrônico (doc.), já a defesa constituída recebeu o processo na íntegra, por e-mail, porque não houve cadastro do defensor para acesso PEN SIE. 
	Ato contínuo, Ata 03 (doc.) delibera pela continuidade do processo sem alterações e que os argumentos das defesas serão considerados em sede de Relatório Final.
	Intimado (doc. 50) o denunciante XXXX foi ouvido pela comissão de PADD (doc. XX). Importa destacar que, questionado, o depoente afirmou XXXX
	Para finalizar a instrução, foram interrogados os acusados XXXX (doc. 55) e XXX (doc. 57).
	Em interrogatório, o acusado XXX afirmou que XXXX
		A CPADD deliberou em ata (doc. XX) por elaborar o termo de Indiciamento, contendo pormenorizadamente as razões pelas quais os acusados estão respondendo, bem como os possíveis enquadramentos das irregularidades apuradas (doc. XX)
	Oportunizada defesa escrita aos acusados, XXXX juntou suas alegações (doc. 81), sustenta que XXXX
	Este é o relatório processual.
2. DAS PROVAS
A denúncia é bastante completa especialmente porque XXXXX
Na indiciação, a comissão apontou a participação de ambos os alunos, visto que nas imagens é possível identificar o discente XXXX, 
Em defesa, XXX sustenta que XXX, refuta, contudo, que XX
Afirma, também em defesa (doc. XX), que a indiciada XXXX, em seu interrogatório “claramente expressou a ausência de motivação e envolvimento do estudante XXXX com os fatos investigados.”  
	O Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) em vigor até 2026 na UFSM é claro quanto ao perfil dos seus egressos:
O estudante egresso da Universidade Federal de Santa Maria deve ser um cidadão capaz de um envolvimento importante no quadro de mudanças sociais. A formação acadêmica deve contribuir para desenvolver a capacidade empreendedora e de inovação, dando condições para que o acadêmico não apenas exerça uma profissão, mas vá além, identificando questões relevantes a sua volta e avaliando diferentes posições a fim de atuar na resolução dos problemas. Deve dar a ele também a clareza de que, sendo formado em uma instituição pública, desta recebe a qualificação necessária para, através de suas ideias e seu trabalho, beneficiar a sociedade. A formação não é, no caso, apenas uma forma de defender os próprios interesses, mas antes de tudo uma forma de contribuir para resolver problemas que dizem respeito a outras pessoas. (pág. 154)
Tal compromisso previsto no PDI da instituição, certifica que uma instituição de ensino na envergadura que temos e que desejamos, todos, servidores docentes, servidores técnicos administrativos em educação e alunos, não se resume a formar tecnicamente o corpo discente, para além disso, é formar cidadãos, pessoas que pensam e agem pelo bem do próximo.
Ignorar as testemunhas, onde se constata o dano psicológico causado à vítimas seria, no mínimo, contraditório com o interesse da administração pública e especialmente desta instituição formalizado no PDI.
Assim, resta a esta Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente, reconhecer que ambos os alunos incorreram na prática lesiva à regra pública, tipificada nos Arts. XX inciso XX da Res. N. 017/2018 - Código de Ética e Convivência Discente da UFSM.
Enfim, esta comissão está convicta, salvo entendimento contrário, de que o fato é típico e a conduta reprovável; os fatos foram cometidos pelos alunos XXXX e XXXX, consideradas as medidas de suas responsabilidades; e, por fim, os enquadramentos e possíveis penalidades estão descritas na Resolução n° 17/2018 – Código de Ética e Convivência Discente da UFSM.

3. DA CONCLUSÃO 
Por todo o exposto, esta comissão sugere com base no entendimento de que a discente XXXX foi responsável por praticar ilícitos administrativos previstos no Art. XX, inciso XX (descrever o artigo), considerada de XX gravidade pela Resolução UFSM n° 17/2018.
	Em estrita obediência ao Código de Ética e Convivência Discente, em seu Art. 8°, inciso II e III, que define as possíveis penalidades aplicáveis a cada caso, tem-se que as condutas classificadas como médias são passíveis de advertência ou repreensão e para a ação classificada como grave, penalidade de repreensão ou suspensão de até 45 dias.
	Assim, recomenda-se à discente XXX (Matrícula n° XXXX), a penalidade de XX DIAS DE SUSPENSÃO E REPREENSÃO formal registrada na ficha de matrícula da aluna. Consideramos que houve a prática da irregularidade XXX
	Encerrados os trabalhos da comissão, encaminhamos à Autoridade Instauradora para decisão e demais providências.
	

4. DO ENCAMINHAMENTO À AUTORIDADE INSTAURADORA
 Encerrados os trabalhos, a Comissão de Processo Disciplinar Discente submete os autos do presente processo à apreciação da autoridade instauradora, nos termos do art. 16, §6° da Resolução UFSM n° 17/2018. Este documento é parte do processo n° XXXX e segue assinado pela Comissão Designada.

							Santa Maria, de setembro de 2024.
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